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Ij 1 VÍBORA com natural discrição, prbsse-

^ guem com método e eficiência os traba
lhos da grande comissão incumbida de ela
borar sugestões para a futura Constituição 
presidida pelo professor Afonso Arinos de 
Melo Franco. As reuniões das subcomissões 
reaíizam-se semanalmente e os temas vão 
sendo"examinados na base da competência e 
da procura de um consenso sobre teses que 
fJividem opiniões com relação, por exemplo, 
à instituição dos poderes, da República e, 
mais especializadamente, em torno de capí
tulos da futura carta, como, por exemplo, o 
que se refere ao Poder Judiciário. 

Embora não tenha havido qualquer reu
nião plenária, essa última comissão entrou 
de acordo quanto à transformação do Supre-, 
mo Tribunal em corte constitucional, preser
vada sua competência originária, e a trans
forma ção do Tribunal Federal de Recursos, 
em Tribunal Superior de Justiça, apto a 
digerir toda a matéria recursaí que não 
envolva problemas de interpretação da 
Constituição. Outra comissão, talvez a prin
cipal delas, definiu-se por uma forma adap
tada de sistema de governo cujo modelo é o 
vigente na França, mas com adaptações 
muito objetivas relativamente à história polí
tica brasileira. 

Deve-se ter notado um arrefecimento 
do. debate "popular" que se pretendeu ar
mar em todo o país visando paralisar uma 
comissão de doutos, no pressuposto de que 
os doutos são uma elite, logo, uma patota 
contra o povo. Os sentimentos políticos e a 
adesão a reivindicações sociais não são privi
légio de ideólogos de emergência ou de 
conveniência, mas a elaboração de textos de 
lei, como trabalho de especialistas, é uma 
especialidade da qual se incumbem nos paí
ses organizados as pessoas preparadas para 
:isso. Felizmente cessou a demagogia itine
rante mobilizadora de grupos de agitação 
destinados a torpedear, pela perplexidade e 
a intimidação, o trabalho dos doutores. 

É claro que os doutores divergem e, as 
dificuldades entre eles começam pela ques
tão de métodos. Numa das comissões, a dos 
direitos humanos, há de se dar liberdade ao 
professor Cândido Mendes de Almeida a 
exaurir os direitos humanos numa listagem 
que causaria espanto às mais exigentes as-

, sembléias populares do género. Ele, com sua 
universidade, dispõe de recursos de pesqui
sas que superam os dos demais. 
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Mas o tema está aqui colocado de pro
pósito, dada a nova realidade que se esboça 
no país com a estabilização da situação 
econômico-financeira. O êxito do programa 
do presidente José Sarney funcionará como 
fonte de inspiração para um trabalho equili
brado das comissões de estudo e da própria 
Constituinte, que é quem faz a Constituição 
e cuja composição haverá de refletir uma 
ordem económica e social que tende para o 
equilíbrio. Com isso, o radicalismo da Cons
tituinte popular, pregada com todos os in
gredientes da insensatez, cede lugar à avalia
ção da realidade brasileira, pois essa nova 
realidade haverá de produzir frutos na com
posição da Assembleia Constituinte. Mode
rando a luta na disputa dos governos esta
duais, da qual há sinais na maioria dos 
estados, a campanha eleitoral procura somar 
e reunir, ao invés de dividir e gerar situações 
definitivamente conflituosas. 

Se a situação do país §e mantivesse 
naquele pesadelo da desesperança, a Consti
tuinte haveria de refletir a instabilidade e a 
insegurança das diversas correntes de opi
nião. Encontrado um ponto de condensação 
que aponte soluções naturalmente adequa
das à consolidação da ordem económica, 
social e institucional, o trabalho da Consti
tuinte dificilmente será tumultuado pelos 
comités, e grupos de trabalho que ainda 
proliferam, mas já perderam parte substan
cial do seu vigor. 

Quanto a mestre Afonso Arinos, ele só 
tem visto razões para se sentir es nulado no 
seu trabalho. Agora mesmo, noticia-se que 
ele comprou uma casa em Brasília para aqui 
oportunamente instalar-se e da capital acom
panhar o andamento do projeto da sua 
comissão, sempre disposto a debater e a 
esclarecer os membros da nova assembleia 
sobre as preferências de uma comissão que 
terá, no final dos seus trabalhos, refletido 
um consenso de pessoas competentes e re
presentativas, oferecido bases para votação 
de urna carta constitucional que crie, afinal, 
instituições aptas a acompanhar a evolução 
do Brasil para estágios superiores de organi
zação e de respeito aos direitos humanos e à 
ordem universal concebida pela democracia, 
que é sempre uma doutrina, nunca uma 
ideologia. 
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